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N° 

ao PL. 11412021 

No inciso UI do Art. 2° do Projeto de Lei 114/2021, onde se lê *a serem atualizados 
dia riamenle Mia-se' a serem atuakactos periodicamente". 

O inciso III do Art. 2° passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 
III — quantidade de insuetos da área da saúde 
(Equipamentos de Proteção Individual — EP1s, 
ventiladores IfinCifliCOS no caso de doenças 
contagiosas que gerem insuftciancia respiratória e 
outros que sejam necessttrlos) em estoque e em 
processo de aquisição para a rede pública de 
saúde municipal, a serem atualizados 
periodicamente." 

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2021. 
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